
PROCESSO N° 0202227-8 

TIPO: Consulta 
ORIGEM: Prefeitura de Panelas 
INTERESSADO: 
RELATOR: 

Sérgio B. de Miranda 
Conselheiro Fernando Correia 

1- DOOBJETO 

Trata de CONSULTA fonnulatla pelo ilt1stre prefei
to do Municfpio de Panelns, Sr. Sérgio Barreto de Mi
randa. Traz à baila 4ucstõcs pertinentes à gestão do 
Regime Próprio de Previdência Social instituído no 
Município por meio de lei. Após mencionar as princi
pais inovações traziuas no campo previdenciário pela 
EC W. 20 e de relatar as di fi cu Idades de ordem opera
cional- deficiência de recursos humanos e altos cus
tos administrativos- para implanlação do regime pró
prio de previdência nos pequenos c médios Municí
pios, indaga especificamente o consulente: 

a) É possível o Município proceder à contra
tação direta de uma entidade sem fins lu
crativos que reúna. associativamente, Mu
nicípios do Estado com a finalidade de per
mitir vantagem técnica c financeira para o 
erário municipal na administração da ges
tão de ativos c passivos do fundo previ
dcnci;írio? 

b) Em caso afirmativo, é possível ao ente con
tratado transferir por contrato parte das ahi
huiçõcs a en tidades especializadas de re
conhecida copacidaJ e técnica na adminis
tração de ativos c passivos prev idenciá
rios? 

U- DA ADMISSIDILIDADE 

Em preliminar, opino pelo CONHECIMENTO des
ta consulta. porquanto presentes os pressupostos de 
admissibilidade exigidos na LOTCE e no RITCE: a 
matéria é pertinente, o autor possui legitimidade, as 
questões estão postas em tese e o Município de Pa
nelas possui menos de 50 mil habitantes, o que dis
pensa a anexação de parecer técnico- jurídico. 

216 

m-DOMÉRITO 

Tratando-se de tema dos mais importantes, a exi
gir um debate mais aprofundado no âmbito deste TCE, 
solici te.i i.\ Coordenadoria de Controle Exlemo-CCE 
que se manifestasse inicialmente sobre as questões 
suscitadas pelo consulente (despacho fls. 4). Como 
ele praxe, a CCE anexou aos :lutos (lls. 5 a 14) um pro
ficiente Parecer da lavra do Auditor das Contas Públi
cas, Ruy Bezerra de O li vcira Fi lho. Depois de levantar 
as principais inovações trazidas pela EC N". 20 e dos 
problemas surgidos especialmente para aqueles pe
quenos Municípios que optaram pela instituição de 
regime próprio de previd~::ncia. o Auditor. lançando 
mão de opiniões doutrinárias relevantes, estabelece a 
dicotomia: gestão do Regime de Previdência versus 
administração financeira dos ativos e passivos previ
denciários. A gestão, por ser atividade-fim, inerente:'! 
própria administração pública. é insusceptível de ter
ceirização.Já a administração financeira dos ativos e 
passivos que compõem o fundo previdenciário, esta 
poderá ser objeto de terceirização, a qual deverá con
substanciar-se por meio do devido procedimento lici
tatório. Ao final. o Pnrcccr levnnta a possibilidade dos 
Municípios instituírem p:lt'ccrias por meio dos chama
dos "consórcios administrativos" com obierivo de 
fac i litnr a dcsccntralizaçãn rertinente à adminisu·ação 
financeira dos ativos e passivos previdenciários. 

O referido Parecer revela-se assaz preciso e bem 
fundamentado, de sorte que, para evitar maiores elu
cubrações, peço vênia para subscrevê-lo integralmente 
e OPINAR no sentido de que se responda objetiva
mente ao consulente nos exatos termos propostos às 
Os. 14, item CONCLUSÃO. 

É o Relatório Prévio. 
Em 16.4.2003 

Valdecir F. Pascoal- Auditor 



PROCESSO N° 0202227-8 

TIPO: Consulta 
INTERESSADO: Sérgio Barreto de Miranda 

Parecer da Coordenadoria de Controle Externo 

l. lNTRODUÇÃO 

Cumprindo solicitação da Coordenadoria de Cen
tro I e Ex temo, v i mos apresenta r parecer técnico j u ríd i
co acerca da consulta formulada por Sérgio Barreto de 
Miranda, Exmo. Sr. prefeito do Município de Panelas, 
objeto do Processo de Consulta TC n.0 202227-8. 

2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Com o advento da Lei Federal n.0 9717, de 27 de 
novembro de 1998, e da Emenda Constitucional n.0 20, 
de 15 de dezembro de 1998, instituiu-se, no Brasil, re
forma no sistema previdenciário do País. 

Com a nova redação dada ao atiigo 149 da Consti
tuição da República, permitiu-se, no seu§ 1°, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios a criação 
de regimes próprios de previdência e assistência so
cial. Não o fazendo, os seus respectivos servidores 
pttblicos permanecerão vinculados ao Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS). 

Entretanto, para a criação de regimes próprios de 
previdência social, baseados em normas gerais de 
contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equi
líbrio financeiro e atuarial, tais entes deveriam obede
cer r~ critérios e requisitos dclinidos na Lei n.0 9717/98 
e na Portaria n.0 4992, de 5 de fevereiro de 1999, do 
Ministério de Previdência c Assistência Social. 

Tais requisitos, porém. foram, de per si, suficien
tes para inviabilizar a instituição de regimes próprios 
em quase todos os municípios do Estado de Pernam
buco. 

Por essa razão, a Associação Municipalista de 
Pernambuco (AMUPE) impetrou o Mandado de Se
gurança n.0 99.5847-0, objeto do Agravo de Instru
mento n.0 22.808, que obteve decisão favorável na 3" 
Vara da Justiça Federal no Estado, senão vejamos: 

"Ante o exposto, presentes os requisitos 
do perigo de lesão grave e de difícil repa
ração ao equilíbrio financeiro e à pró
pria existência dos sistemas de previdên
cia e assistência social municipais, bem 
como aos direitos de seus beneficiários, e 
da relevância dafimdamentação da Agra
vame, nos tennosjá expostos, exigidos pelo 
art. 558 captll, do CPC. defiro o pedido de 
concessão de efeito suspensivo ativo ao 
presente agra1·o de instmmento, para sus
pender a exigibilidade, até decisão final 
deste recurso, dos créditos tributários já 
constituídos ou que venham a ser consti
tuídos relativamente a toda e qualquer 
contribuição previdenciária passível de 
cobrança pelo agravado aos associados 
da Agravante em decorrência das restri
ções comidas no art. 40. § 13, da CF/88, 
com redação da EC n. o 20198 e nos arts. 
9°. caput, e 11, captlt e § / 0 da Portaria 
MPAS 4992/99, bem como para determi
nar à autoridade coatora que se abstenha 
dft prática de quctlquer ll/0 de constrição 
ou sanção aos associados da agravante 
pelo não recolllimento desses créditos tri
butários". 

Dessa forma, abriu-se caminho para que os muni
cípios pudessem iniciar o processo de instituição de 
seus regimes próprios de previdência. 

Não obstante a superação dos impedimentos nor
mativos para a implementação dos regimes próprios, 
os municípios passaram a enfrentar OLILras questões, 
como "a complexidade da gestcio do Fundo de Pre
vidência, aliada à deficiência de recursos humanos 
tecnicamente habilitados para operar o sistema, além 
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do aumento de custos administrativos" (petição da 
Consulta, fls. I). 

Passou-se, então, a considerar-se a hipótese de 
terceirizar a gestão dos regimes próprios de previdên
cia social, objeto da Consulta analisada neste Parecer. 

3.DA ANÁLISE 

A consulta formulada compreende duas questões, 
a seguir discriminadas. 

2. 1 "É possível ao Municfpio consulente pro
ceder à comrataçcio direta de uma enti
dade sem fins lucrativos que retína, 
associativamente, municípios do Estado 
de Pemmnbuco, com a finolidade de per
lllitir vantagem técnica e financeira para 
o erário municipal na administraçüo da 
gestüo de otivos e passivos do fundo pre
videnciário?" 

2.2 "Em caso (ifirmativo, é possível ao ellfe 
confr(l(ado lransferir por comrato, parte 
das alribuições a (sic) entidades especia
li:adas de reconhecida capacidade técni
ca na adminislração de ativos e passivos 
previdenciários?" 

As questões serão respondidas de forma integra
da, haja vista que a resposta do segundo item depen
de diretamente da resposta do primeiro. 

O primeiro aspecto a ser analisado refere-se à pos
sibilidade (ou não) de se terccirizar a adminjstração de 
arivos e passivos do fundo previdenciário. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerrus. 
ao analisar consu lw análoga (Consulta n.0 604.214: 
Relator Conselheiro Fucd Dib), formulada pelo prefei
to do Município de Santa Luzia, na sessão de 28 de 
abril tle 1999, respondeu nos seguintes termos: 
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" ... A Lei Nacional 9. 7 I 7. de 27 de novem
bro de 1998, publicada no Diário Oficial 
da Uniiio de 28 de novembro de 1998, veio 
dispor sobre regras gerais para a organi
:.ação e o funcionamento dos regimes pró
prios de previdência social dos servido
res piÍblic:os da Uniüo, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos Mi
litares dos Estados e do Distrito Federal, 
além de dar o/liras providências. 

A referida lei contém crité rios importantes de ob
servância obrigatória para todos os entes políticos da 
Federação no que toca à criação de regimes próprios 
de Previdência, de modo a garantir o seu equilíbrio 
financeiro e atuarial. 

O conjunto das obrigações previstas na Lei Na
cional9.717/98 não pode, a meu sentir. ser transferido 
a terceiros mediante contrato, já que a administração e 
o gerenciamento do instiruto constituem tarefas úpi
cas e inerentes à própria existência do regime previ
denciário e atividade-fim da Administração Pública. 

Ortl, a contrataç(/0 de empresa privada para o 
gerenciamento e administração do sistema previden
ciário municipal, ainda que em regime de co-gestão, 
como assinala o consulente, não se coaduna com o 
texto normativo em questão que impõe a responsabi
lidade pela gestão do inslituto a seus dirigentes, bem 
como na hipótese de conslituição de um fim do prel•i
denciário, com estrwura técnico-administrativa e 
autonomia financeira - instituição facultada pelo 
art. 6° da referida lei, quando confere essa responsa
bilidade aos membros de seus conselhos administra
tivo e fiscal. 

Releva observar que a gestão do regime próprio 
de previdência dos entes estatais tanto poderá ser 
feita por órgão da estrutura municipal quanto por en
tidade, que deverá ter personalidade de direito públi
co, podendo o ente político optar, ainda, pela criação 
de um fundo gestor, conforme prevê o art. 6°. Em to
das as hipóteses é importante destacar que a discipli
na jurídica sobre a organização e funcionamento dos 
regimes próprios de previdência social dos servido
res públicos é complexa e rígida, devendo os municí
pios interessados na criação de sistema próprio verifi
car se estão aptos ao atendimento de todos os requi
sitos legais exigidos na mencionada Lei Nacional. 

Isto posto, com esses esclarecimentos, importa 
concluir, em primeiro lugar, que a administração e ge
renciamento do sistema de previdência social, ine
rente ao próprio funcionamento do sistema previden
ciário, não pode ser confiada, a través de contrato, à 
empresa privada, fora do aparelho estatal, porquanto 
administrar c gerenciar diz respeito à manutenção das 
atividades típicas c inerentes ao órgão, ente ou fundo 
previdenciário, concernentes à própria atividade ad
ministrativa. 

Impõe-se considerar, por outro lado, que não se 



quer pretender, com esse entend imento, que o Muni
cípio esteja proibido de se valer de trabalho de asses
soria técnica em área es pecífica onde a Administra
ção não pode contar com servidor qualificado para 
prestar-lhe o assessoramento eficaz. Poderá, por 
exemplo. formalizar contrato com terceiros nos casos 
de trabalhos de avaliação atuarial inicial, serviços de 
auditoria realizados por empresas privadas, como 
apoio ao controle interno. assessorias técnicas espe
cializadas na revisão do plano de custeio e beneficios 
etc .. rodas consistindo em atividades evenrua.is e pe
riódicas, com prazos determinados, para as quais exi
gir-se-á estrita observância aos ditames da Lei de Lici
tações 8.666/93. 

Neste sentido, repo11ando-me à indagação formu
lada, a Adminjstração deverá, sempre que possível, 
nos casos de contratos de assessoria técnica, com 
prazo determinado, reali7.nr prévio 1>roccdimento li
citatório, a menos que comprove o enquadramento da 
futura contrataç.lio nas hipóteses de inexigibmdade
contempladas no art. 25 da Lei 8666/93, quando for 
materialmente impossível re.'llizar a licitação, ou, en
tão, demonstre, mediante processo formal- art. 26 
da mesma Lei, tratar-se de dispensa de licitação, pre
visto no art. 24, incisos I a XX, da Lei 8666/93, o que 
erá avaliado por este Tribunal, diante de cada fato 

concreto. 
Cabe lembrar também a possibilidade de se valer o 

Município do instrumento de convênio com órgãos e 
entes públicos, visando u formação e treinamento dos 
funcionários que :uuarão no sistema previdenciário. 

Com estes fundamentos, c por aJTemate, concluo 
em síntese: 

a) a administração e o gerenciamento do sis
tema próprio de previdência social dos ser
vidores ptíblicos municipais, a ser criado 
com estrita obscrvfincia da Lei Nacional 
9.7 17, de 27 de novembro de 1998, não po
dem ser transferidos a te•·ceiros pelo ór
gão, ente ou fundo gestor. 

b) o órgão. ente ou fundo gestor previdenciá
rio poderá celebmr contrato com terceiros 
de prestação de serviços temporários de 
assessoria técnica. não podendo, em hipó
tese alguma, deixar de cumprir as disposi
ções da Lei Nacional de Licitações, Lei 
8.666193. 

APROVADO NOS TERMOS DO VOTO DO SR. 
CONSELHEIRO RELATOR. POR UNANIMIDADE'; 
(grifas nossos). 

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco já 
decidiu que "A comratar;ão direta sem licitação, de 
entidade para realização de estudo atuarial e poste
rior administração de f undos pret•idenciários (con
trtztação direra dessas emidades), pode rerelar-se 
possível desde que atendidos os pressupostos esta
belecidos nos artigos 24 e 25 da Lei de Licitações" 
(Decisão n.0 247/00: Processo de Consulta TC n.0 

9903796-8: Município de Goiana: Relator: Auditor Car
los Maurício Cabral Figueiredo). 

A leitura de tal decisão pode levar o intérprete à 
seguinte linha de conclusão: a) o TCE admitiu a hipó
tese de dispens:o~r ou incxigir licitação para contrata
ção de entidade para administração de fundos previ
denciários municipais; b) se admite dispensa ou inexi
gibilidade, admite contratação; c) se admite contTata
ção, admite lerceirizaçiio. 

Entretanto, vale observar as considerações do Re
lator do processo. na oportunidade da sessão de jul
gamento. constantes das notas taquigráficas: 

"Quamo ao mérito. Sr. Presidente e Srs. 
Conselheiros. na realidade, toda Consul
ta, entendo eu, com relação à possibilida
de de contraração direta sem licitação, 
det•e reaber. por parte deste Tribunal. uma 
re.çpostn genérica. uma vez que os casos 
de dispensa de inexigibilidade elencados 
110s arts. 24 e 25 da Lei de Licitações, para 
s rta correta identificação, det•ern ser apre
ciados de acordo com o caso concreto. 
Verificado o caso concreto, re \'erifica se 
ele atende c1 todos os requisitos dos arts. 
24 e 25. para que este Tribunal possa opi
nar se é ou /l(io caso de dispensa de ine.xi
sibilidade ". 

Depreende-se, pois, que tal Consul ta obteve uma 
resposta genérica, que não se deteve na an:ílise dos 
aspectos anteriores à contratação direta ou por licita
ção, qual seja, a possibilidade de terceirizar tais servi
ços. 

Dessa forma, não se pode considerar que esta Corte 
autorizou, implicitamente, a terceiriLação da adminis
tração dos fundos previdenciários municipais. 
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É subido que o instituto da terceirização uão é ad
mitido em caso de atividade fim da administração. en
tendi mcnto já consagrado por este Tribunal em diver
sos julgados. figurando com caráter meramente exem
plificativo as Decisões n.0 566/0J. 57l/02, 1433/01. 
J6-+5/0I e260/02. 

Na questão sob exame. pergunta-se se o Municí
pio pode contratar diretamente uma entidade sem fins 
lucrati vos, reunindo-se, associativamentc, "com afi
na/idade de permitir l'alltagem técnica e financeira 
para o erário mrmicipalna (ldministração da gestão 
de ativos e passivos do fwulo previdenciário". 

A administração desses ativos e passivos, prova
velmente, integra o rol das atividades-fins do fundo 
municipal regularmente instituído por lei. havendo, 
pois, ft primeiro vista, um óbice jurídico à sua terceiri
zação. 

Ocorre, entretanto, que a Resolução do Conselho 
Monetário Nacional n.0 2652. de 23 de setembro de 
1999. dispõe sobre as aplicações dos recursos dos 
fundos com finalidade previdenciária, estipulando em 
seu artigo 4". inciso I: 

"An 4" As aplicações de recursos previs
tas 110 art. 3°. incisos 1/, (1/lnea b, e /!f, 
de1'e1n ser efewadas com obsen·âncin das 
seguime.\' condições: 

1- é necessária ti seleção de instimição(ões) 
financeira(\') responsá1·e/( eis) pela apli
cnçiio tios recursos - instituiçâo(ões) 
tulministradora(s) - obedecida a legisla
ção pertinente, devendo ser considerados 
como critérios mfnimos de escolha a soli
dez patrimonial. o I'Olume de recursos ad
ministmdos e a experiência no exercfcio 
ria atividade de administraçlio de recur
sos de terceiros". 

Assim, a administração 1immccira dos recursos 
po<le licar a cnrgo de uma (ou mais de uma) instituição 
financeira. Nno é o çasu, porém, da administração do 
sistema como um todo. 

Dessa forma, o Município poderá terceirizar a ad
ministração financeira dos ativos c passivos, deven
do, guardar para si. porém. a gestão do sistema. rendo 
em vista a previsão de responsabilização administrati
va por infração à Lei 97 17/98. 

Nesse caso, é questiomívcl o papel de uma entida
de, mesmo que sem fins lucrativos. interposta entre o 
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Município e a instituição linanceira, visto que ages
tão geral do sistema não pode ser transferida. e a ad
ministração financeira dos recursos licaria, de fato, a 
cargo de uma instituição financeira. 

Considerando que essa entidade administraria re
cursos públicos de municípios ussociados. para. em 
seguida. transferir tal administração a instituições fi
nanceims, estaria havendo um:1 burla à regra da licita
ção, prevista no artigo 37, inciso XXl, da Constituição 
da República. 

Ressalte-se, ainda, que, com relação à responsabi
lidade administrativa, prescreve a Lei Federal n.0 9717/ 
98. em seu anigo 8": 

"Art. 8" Os dirigentes do 6rgão ou da enti
dade gestortl do regime próprio de previ
dêncitl socitd dos entes estatais, bem como 
os membros dos conselhos administrativo 
e fiscal dos fundos de que trata o art. 6", 
respondem diretamente por infração ao 
di.\posto nesta Lei .. 

Parâgr(lfo 1ínico. As infrações serão apu
radas media111e processo administrativo 
que tenha por base o auto, a representa
ção 011 a demínci(l positiFa dos fatos irre
gulares, em que se assegure ao acusado o 
comrnditórin e a ampla defesa. em con
formidade com diretrizes gerais". 

Discorrendo sobre o assunto. os autores Carlos 
Maurício Figueiredo, Leovcgildo Mota, Marcos Nó
brega e Ricardo Souza. na obra Previdência Própria 
dos Municípios, escrevem: 

"O tle\•er de eficiência e de boa gesuio 
aplico-se inc:lusive nos casos l'm que a Ad
ministmçcio adore 11111 modelo com o mai
or nível de terccirh.açiia possível, por
quanto, sendo o rcgimP previdenciário a 
presl(lçcin de um direito constitucional 
(art. 6". da CF), sua responsabilidade é 
indelegth·el. 

Em 1íltimn instância, o que se pretende afir
mar é que o ente federado, ao optar por 
constituir ou manter regime próprio, uâo 
poderá prescindir de manter regime pró
prio, não poderá prescindir de manter em 



seus quadros profissionais qualificados 
para a gestão previdenciária, seja para a 
execução da estratégia de gestão previ
denciária seja para exercer o controle so
bre a gestão terceirizada". 

Concluindo, os autores afirmam que: 

"Em princípio, para os Estados e grandes 
Municípios, o caminho da constituição do 
regime próprio tende a ser o mais vantajo
so. Geralmente, a simples comparação da 
contribuição para um RPPS com a sua 
contribuição para o RGPS já demonstra a 
vantagem do regime próprio. Pode, ain
da, ocorrer que, imediatamente, o custo 
da contribuição para o regime próprio 
seja maior que para o RGPS, contudo, os 
custos futuros da compensação financei
ra e da complememaçiio para garantir a 
integralidade e a paridade tendem n tor
nar o RGPS mais caro. 

Quanto aos municípios de menor porte, 
dificilmente se poderão manter isolados 
em seus regime~· próprios. Desse modo, ou 
será ma is vanwjo.w (e segura) a vincula
ção ao RGPS, visto que o município não 
assume os riscos e os cusros de gerir ou 
fiscalizar o regime próprio. ou de1·erão 
buscar a aglutinação, sob os rigores da 
lei". 

Assentimos com as considerações transcritas: res
tam aos pequenos municípios do Estado duas opções: 
aderir ao regime geral ou unir-se. 

Para a segunda opção, o procedimento cabível, no 
nosso entendimento, é a celebração de consórcio ad
ministrativo entre os municípios. sem que seja neces
sária a interposição de outra entidade, mesmo que sem 
Iins lucrativos. 

Com natureza semelhante à de um convênio, o ins
tituto do consórcio administra tivo corresponde a um 
acordo celebrado entre entidades estatais de mesma 
espécie ou nível administrati vo, que tem como finali
dade a consecução de objetivos de interesse comum. 

No tocante à operacionalização do consórcio en
tre os municípios, assi m ensina Maria Sylvia Zanella 
Di Pierro: 

"Quanto a se criar uma sociedade, civil ou 
comercial, com o fim especfjico de adminis
trar o consórcio, não há fundamento legal 
no direito brasileiro se essa entidade for 
privada. Estaria havendo uma rerceiriza
ção ela gestão p1iblica. Ora, se o consórcio 
administra serviços pâblicos e se utiliza ele 
bens do patrimônio público, não há como 
fugir ao regime jurfdico publicístico, espe
cialmente no que diz respeito à observân
cia dos princípios constitucionais pertinen
tes, como exigência de licitação para cele
bração de comracos e concurso público 
para seleção de pessoal. 

A melhor solução é a de criar-se uma Co
missão Executiva que vai administrar o con
sórcio e assumir direitos e obrigações (não 
em nome próprio, já que a Comissão não 
tem personalidade jurídica), mas em nome 
das pessoas jurfdicas que compõem o con
sórcio e nos limites definidos no instmmen
to do consórcio. 
Também é possível, à semelhança do con
sórcio de empre.ms, indicar um dos partíci
pes como líder, hipórese em que ele pode 
(desde que previsto no consórcio e awori
-:.ado por lei) instiruír um o entidade ( autar
quia ou f undação) pam gerir os assumos 
pertinentes ao consórcio. Ourra altem(l(i
va é a instituição de 11111 fundo constituído 
com verbas dos vários partfcipes. que fun 
cionaria \•inculado a órgão de um dos en
tes integrantes do consórcio. 
Seja quem for que administre o consórcio. 
ele estará gerindo dinheiro ptíblico e setvi
ço público. Por isso mesmo. suas contrata
ções de pessoal dependem de concurso pú
blico e os contratos de obras, serviços, com
pras e alienações dependem de licitação. 
Se o Município execwor do consórcio for 
apenas um, que atue como líder (tal como 
no consórcio de empresas), ele pode, desde 
que previsto no insrrumento do consórcio, 
instituir uma entidade (autarquia ou fim 
dação) que vai gerir os assuntos pertinen
res ao consórcio. Todavia, essa entidade 
será criada mediante autorização legisla
tiva e integrará a Administração Pública 
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indireta." DI PIETRO, Maria Sylvia 
Zanella - Parcerias na Administração 
P!íhlica.· Concessiio. Pennissãn. Franquia. 
Terceiri;ação e Outras Fom1as: ] 0 edição; 
São Paulo: Arfas, 1999. 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entendemos, salvo melhor juízo, 
em resposta à consulta formulada por Sérgio Barreto 
de Miranda, Ex.mo. Sr. prefeito do Municipio de Pane
las. objeto do Processo de Consulta TC n.0 202227-8, 
que: 
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a) A partir do advento da Emenda Constitu
cional n° 20/98, da Lei Fedemln° 97 17/98 e 
da Pot1aria n° 4992/99, do Ministério de Pre
vidência e Assistência Social, permitiu-se 
aos municípios a criação de regimes própri
os de previdência; 

b) lnstituindo o seu regime próprio de previ
dência, o Município poderá. com fulcro na 
Resolução do Conselho Monetário Nacio
nal n° 2652/99, terceirizar, com fiel obser
vftncia à Lei Federal n° 8666/93 (Lei de Lici-

tações e Contratos Administrativos), a ad
ministração financeira dos ativos e passi
vos do fundo previdenciário. devendo 
guardar para si, no entanto, a gestão do 
sistema como um todo, haja vista a previ
são de rcsponsabilização administrativa por 
infração à Lei 9717/98; 

c) O Município, conforme explanado, com o 
objetivo de obter maior vantagem técnica e 
financeira na instituição e operacionaliz.a
ção do regime próprio de previdência, po
derá unir-se a outros municípios do Esta
do, por meio de consórcio administrativo, 
terceirizando, apenas, em seguida, na for
ma do item anterior, a administração fman
ceira dos ativos e passivos. 

É o parecer. 

Recife, I O de abril de 2003. 

Ruy Bezerra de Oliveira Filho 
Auditor das Contas Públicas- mat. 954 



PROCESSO N° 0202227-8 

TIPO: DECISÃO T.C. No 595/03 
INTERESSADO(S): SÉRGIO BARRETO DE MIRANDA, PREFEITO DO MUNICÍ

PIO DE PANELAS 
ADVOGADO(S): 
RELATOR(A): CONSELHEIRO FERNANDO CORREIA 
ÓRGÃO JULGADOR:TRIBUNAL PLENO 

Decidiu o Tribunal de Contas do Estado, à unani
midade, em sessão ordinária realizada no dia 7 de maio 
de 2003, responder ao consulente nos segujntes ter
mos: 

a) A panir do advento da Emenda Constitu
cional n°20/98, da Lei Federal n°9717/98 e 
da Portaria no 4992199, do Ministério da Pre
vidência e Assistência Social, permitiu-se 
aos municípios a criação de regimes própri
os de previdência; 

b) Instituindo o seu regime próprio de previ
dência, o Município poderá, com fulcro na 
Resolução do Conselho Monetário Nacio· 
na I n" 2652/99, terceirizar, com fiel obser
vância à Lei Federal n° 8666/93 (Lei de Lici
tações e Contratos Administrativos), a ad
ministração financeira dos ativos e passi-

vos do fundo previdenciário, devendo 
guardar para si, no entanto, a gestão do 
sistema como um todo, tendo em vista a 
previsão de responsabilização admjnistra
tiva por infração à Lei n°97l7/98; 

c) O Município, conforme explanado, com o 
objetivo de obter maior vantagem técnica e 
financei ra na instituição e operacionaliza
ção do regi me próprio de previdência, po
derá unir-se a outros municípios do Esta
do, por meio de consórcio administrativo, 
tcrceirizando, apenas, em seguida, na for
ma do item anterior, a administração frnan
ceira dos ativos c passivos. 

PUBLICADA NO DOE DE 15/5/2003 
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